
 
 

 
 

Ofício 787/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer 

que fique registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

à Senhora Sherlen Minas, em reconhecimento à sua importante atuação na promoção 

da integração, do fortalecimento de redes colaborativas e da valorização do 

protagonismo feminino, por meio de sua liderança na área de Eventos e Networking do 

movimento Mulheres na Inovação ES. 

O Mulheres na Inovação ES é um movimento que se destaca por conectar mulheres 

inovadoras, criando oportunidades para o compartilhamento de conhecimento, 

experiências e boas práticas, consolidando-se como uma relevante rede estratégica e 

plataforma de desenvolvimento para o ecossistema capixaba. 

Por meio da organização de eventos, encontros, conexões e iniciativas de 

relacionamento, Sherlen Minas tem desempenhado papel essencial na aproximação 

entre profissionais, empreendedoras, pesquisadoras e lideranças, fortalecendo o 

ambiente de inovação e estimulando a construção de novas oportunidades para 

mulheres em todo o Espírito Santo. 
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Em razão de sua expressiva contribuição para o desenvolvimento do ecossistema de 

inovação e para a ampliação da participação feminina em espaços de liderança, esta 

Casa Legislativa registra seus mais sinceros aplausos e reconhecimento. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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